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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n"	 11176.000024/2007-58

Recurso n"	 147,362 Voluntário

Acórdão n"	 2301401.482 — 3' Câmara / 1" Turma Ordinária

Sessão de	 8 de junho de 2010

Matéria	 REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS: PARCELAS DESCONTADA DOS
SEGURADOS

Recorrente	 AGROIBEMA AGRICULTURA E PECUÁRIA LTDA

Recorrida	 DR.I/CURITIBA-PR

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/10/1998 a 30/07/2006

CUSTEIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁR1A. SEGURADOS
EMPREGADOS.

O produtor rural pessoa jurídica está obrigado a recolher, à Previdência
Social, as quantias descontadas da remuneração paga aos segurados
empregados a seu serviço, conforme estabelece o art. 30, inciso 1, alíneas "a"
e "b", da Lei 8.212/91,

DECADÊNCIA PARCIAL

De acordo com a Súmula Vinculante n" 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei
n" 8112/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à
decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional.

Nos termos do art, 10.3-A da Constituição Federal, as Súmulas Vinculantes
aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na
imprensa oficial, terão efeito vinculante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas
federal, estadual e municipal,

ANTECIPAÇÃO DO TRIBUTO.

Havendo recolhimento antecipado da contribuição previdenciária devida,
aplica-se o prazo decadencial previsto no a:1_ 150, § 40, do CTN.

TAXA SELIC - IMPOSSIBILIDADE. DE APRECIAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE

A utilização da taxa de . juros SELIC encontra amparo legal no artigo 34 da
Lei 8,212/9 I	 r

\	 .	 .
Impossibilidade de apreciação de inconstitucionalidade da lei no âmbito
administrativo,	 4k.

.,---2
;

1



PERÍCIA INDEFERIMENTO

A perícia será indeferida sempre que a autoridade julgadora entender ser
prescindível e meramente protelatória e quando não houver dúvidas a serem
sanadas,

Recurso Voluntário Provido em Parte.

Crédito Tributário Mantido em Parte_

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos..

ACORDAM os membros da 3" câmara / 1" turma ordinária da segunda
SEÇÃO DE JULGAMENTO, por unanimidade de votos, com fundamento no artigo 150, §4 0 do
CTN, acatar a preliminar de decadência de parte do período a que se refere o lançamento para
provimento parcial do recurso e, no mérito, em manter os demais valores lançados, nos termos
do voto do Relatou..

JULIO CESARtVIEIRA GOMES — Presidente,

BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS - Relatora.

EDITADO EM: 26/07/2010

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira
Gomes (Presidente), Bernadete de Oliveira Barros, Leonardo Henrique Pires Lopes, Mauro
José Silva, Damião Cordeiro de Moraes.

Relatório

Trata-se de crédito previdenciário lançado contra a empresa acima
identificada, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes à
contribuição dos segurados empregados.

Conforme Relatório Fiscal (fls. 100/103), o débito lançado por meio da
presente notificação trata das contribuições dos segurados empregados, que a empresa
descontou quando do pagamento de suas remunerações, e não recolheu aos cofres da
Previdência Social em época própria.

A autoridade lançadora informa que foram considerados, na apuração do
valor devido ao INSS, os recolhimentos efetuados pela empresa e as deduções a título de
Salário-familia e Salário-maternidade.
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A recorrente impugnou o débito via peça de fls. 45 a 94 e a Secretaria da
Receita Federal do Brasil, por meio do Acórdão n" 06-14A93, da 7' Turma da DR.1/CTA (lis,
.378 a 382), julgou o lançamento procedente.

A notificada, inconformada com a decisão, apresentou recurso tempestivo
(fis. .388 a 396), reiterando os temos de sua impugnação.

Preliminarmente, alega decadência de parte do débito, nos termos do art. 150,
§ 40, do CTN, e no mérito insurge-se contra os juros aplicados, argumentando ilegalidade e
inconstitucionalidade da utilização da taxa SELIC para correção dos débitos tributários.

Defende a necessidade de realização de perícia, e elenca os quesitos a serem
respondidos, indicando uma perita.

É. o relatório.

Voto

Conselheira BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS, Relatora

O recurso é tempestivo e não há óbice para seu conhecimento..

A recorrente alega, preliminarmente, decadência de parte do débito,
defendendo a aplicação do prazo decadencial previsto no art. 150, § 4 0, do CTN.

Verifica-se que a fiscalização lavrou a NFLD discutida com amparo na Lei
8,212/91 que, em seu art. 45, dispõe que o direito da Seguridade Social apurar e constituir seus
créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o crédito poderia ter sido constituído.

No entanto, o Supremo Tribunal Federal, entendendo que apenas lei
complementar pode dispor sobre prescrição e decadência em matéria tributária, nos termos do
artigo 146, III, `IV da Constituição Federal, negou provimento por unanimidade aos Recursos
Extraordinários n" 556664, 559882, 559943 e 560626, em decisão plenária que declarou a
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei n. 8212/91,.

Na oportunidade, foi editada a Súmula Vinculante n" 08 a respeito do tema,
publicada em 20/06/2008, transcrita abaixo:

Súmula Vinculante 8 "São inC011511111C1011111 .5 os- parágrafo único
do artigo 5" do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 4.5 e 46 da Lei
8 212/91, que tratam de preso iç:ão e decadência de crédito
nibutário"

Cumpre ressaltar que o art. 62, da Portaria 256/2009, que aprovou o
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, veda o afastamento de
aplicação ou inobservância de legislação sob fundamento de inconstitucionalidade. Porém,
determina, no inciso I do § único, que o disposto no caput não se aplica a dispositivo que tenha
sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal:



Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas- de julgamento do
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstinrcionalidade

Parágialb único O disposto no caput não se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo

- que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal, ou

Portanto, em razão da declaração de inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da
Lei n°8212/1991 pelo STF, restaram extintos os créditos cujo lançamento tenha ocorrido após
o prazo decadencial e prescricional previsto nos artigos 173 e 150 do Código Tributário
Nacional,

É necessário observar ainda que as súmulas aprovadas pelo STF possuem
efeitos vinculantes, conforme se depreende do art, 103-A e parágrafos da Constituição Federal,
que foram inseridos pela Emenda Constitucional n" 45/2004 in verbis:

"Art. 103-A, O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou
pai provocação, mediante decisão de dois terços dos seus
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
aprovar súmula que, a partir de u a publicação na imprensa
oficial, terá efeito vinctdante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta,
nas esfrias federal, estadual e municipal, bem como proceder à
.stui revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei

I" A sumula terá por objetivo a validade, a interpretação e a
eficácia de ~mas determinadas, acerca das quais haja
controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a
administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e
relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica

2" Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a
aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser
provocada por aqueles que podem propor a ação direta de
inconslitucionalidade

.3" Do aio administrativo ou decisão judicial que contrariar a
súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar., caberá
reclamação ao Supi e1110 Tribunal Federal que, julgando-a
procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão
judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com
ou sem a aplicação da súmula, confbrme o caso (g mi.),

Da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a vinculação à
súmula alcança a administração pública e, por conseqüência, os julgadores no âmbito do
contencioso administrativo fiscal

Ademais, no termos do artigo 64-B da Lei 9..784/99, com a redação dada pela
Lei 11,417/06, as autoridades administrativas devem se adequar ao entendimento do STF, sob
pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal.,

"Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a
reclamação fundada em violação de enunciado da súmula
vinca/ante, dar-se-á ciência à autoridade praia/ora e ao órgão
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Competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar
as futuras decisões administrativas em casos _semelhantes, sob
pena de responsabilização pessoal nas esferas cível,
administrativa e penal"

O ST.1 pacificou o entendimento de que nos casos de lançamento em que o
sujeito passivo antecipa parte do pagamento da contribuição, aplica-se o prazo previsto no § 4"
do art. 150 do CTN, ou seja, o prazo de cinco anos passa a contar da ocorrência do fato
gerador, uma vez que resta caracterizado o lançamento por homologação.

No caso presente, verifica-se que houve recolhimento antecipado da
contribuição, conforme informação constante do Relatório Fiscal e telas extraídas dos sistemas
informatizados da Previdência Social, juntadas aos autos, aplicando-se, portanto, o prazo
previsto no citado dispositivo legal.

A NFLD foi consolidada em .30/11/2006, e sua cientificação ao sujeito
passivo se deu em 08/12/2006.

Dessa forma, considerando o exposto acima, constata-se que se operara a
decadência do direito de constituição do crédito para os valores lançados entre 10/1998 a
11/2001, nos temos do disposto no art. 150, § 4 0, do CTN, citado acima..

Portanto, para as competências 05/2000, 05/2001, 05/2002 e 02/2005, o Fisco
se encontra ainda no direito de cobrar as contribuições devidas lançadas.

Assim, acato a preliminar de decadência.

No mérito, a recorrente insurge-se contra os juros aplicados, argumentando
ilegalidade e inconstitucionalidade da utilização da taxa SELIC para correção dos débitos
tributários..

Contudo, cumpre salientar que a utilização da Taxa SEL1C para atualizações
e correções dos débitos apurados encontra respaldo no art. 34, da Lei 8,212/91, vigente à época
do lançamento.

Portanto, não há que se falar em ilegalidade das referidas exações.

Cabe destacar, ainda, que a atividade administrativa é plenamente vinculada
ao cumprimento das disposições legais.. Nesse sentido, o ilustre jurista Alexandre de Moraes (
curso de direito constitucional, 17 ed. São Paulo. Editora Atlas 2004.314) colaciona valorosa
lição: "o tradicional princípio da legalidade, previsto no ar! 5", II, da CF, aplica-se normalmente na
administração pública, porém de fbrma mais rigorosa e especial, pois o administrador publico somente
poderá fazer o que estiver expressamente autorizado em lei e nas demais espécies normativas,
inexistiMlo, pois, incidência de vontade subjetiva Esse principio coaduna-se com a própria &Não
administrativa, de executor do direito, que atua saiu finalidade própria, mas sem em respeito
finalidade imposta pela lei, e com a necessidade de preservar-se a ordem jurídica"

Vale esclarecer, ainda, que o Regimento Interno do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria 256/2009, veda aos Conselhos de Contribuintes
afastar aplicação de lei ou decreto sob fundamento de inconstitucionalidade, conforme disposto
em seu art. 62.
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Ademais, o Conselho Pleno, no exercício de sua competência, uniformizou a
jurisprudência administrativa sobre a matéria, por meio do Enunciado 03/2007, transcrito a
seguir:

Enunciado a" 03

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para
CO!)! O União decorrentes de tributos e contribuições
achninistrados pela Secretaria da Receita Federal com base na
laxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia —
Selic para titulas &ferais.

A notificada alega, ainda, que, por possuir presunção de legitimidade, recai
sobre a Administração o dever cabal de provar a ocorrência do fato jurídico, não tratando-se de
ônus, mas sim de um dever ., de fonna que, sendo veiculado um ato de lançamento sem provas
que confortem a subsistência da imposição fiscal, impõe-se que a autoridade retire do
ordenamento . juridico tal ato, já que viciado em sua motivação,

Todavia, o lançamento em tela não possui vício de qualquer natureza, pois
encontra-se plenamente motivado, tendo a autoridade lançadora juntado, aos autos, os
elementos probatórios do procedimento fiscal.

Restou demonstrado, nos autos, que o crédito lançado por meio da NFLD em
questão fora apurado tendo em vista a diferença constatada entre os valores declarados pela
própria recorrente em GFIP, em Folhas de Pagamentos, e em seus livros contábeis, e aqueles
efetivamente recolhidos à Previdência Social por meio de GPS.

Dessa forma, não procede o argumento de que a fiscalização não demonstrou
a origem da infração e a existência de débito, já que anexou, à NFLD, cópias das folhas de
pagamento, dos Livros Diários, RAIS, e das telas conta corrente, da empresa, extraídas dos
sistemas informatizados da Previdência Social.

Além do mais, os valores devidos à Previdência Social foram confessados
pela própria notificada por meio de instrumento próprio, ou seja, GFIP e Folhas, e a diferença
apurada no batimento GFIP x Folha x GPS ensejou a lavratura da NFLD em tela.

De acordo com o § 1", do art. 225, do Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto 3.048/99, as informações prestadas nas GFIP's constituir-se-ão em
termo de confissão de dívida, na hipótese de não recolhimento.

Portanto, a notificada confessou que deve um certo valor à Previdência Social
e não comprovou o pagamento da totalidade do valor que reconheceu como devido. No
entanto, vem transferir o ônus de provar que o valor por ela confessado está equivocado para a
fiscalização

Porem, tal conduta não encontra amparo legal, já que o § 4', do art, 225, do
RPS determina que "O preenchimento, as informações prestadas e a entrega da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
são de inteira responsabilidade da empresa".

Assim, se a notificada concluir que se equivocou no preenchimento da GFIP,
Folha ou da GPS, a ela cabe comprovar que de fato ocorreu o erro e proceder à sua retificação,
consoante os normativos que regem a matéria.
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Ao agente fiscal cabe o lançamento da contribuição confessada e não
recolhida pela empresa.

A autoridade notificante expõe, com muita clareza no Relatório Fiscal, que a
notificada descontou contribuição da remuneração paga a seus empregados e não recolheu em
época própria, contrariando o estabelecido nas alíneas "a" e "b", do inc. I, do art. 30, da Lei
8,212/91, ou seja:

.Art, 3a A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou (le
outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às
seguintes normas. (Redação alterada pela Lei n" 8 6.20, de
05/01/9.3)1 - a empresa é obrigada a. a) arrecadar as
contribuições dos segurados empregados e trabalhadores
avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva
remuneração,. (Ver ali 4" da IfrIP n" 8.3, de 12/12/02, umvertida
na Lei n" 10.666, de 08/0.5/03, que obriga a empi esa a arrecadar
a contribuição do contribuinte individual que lhe preste
.serviço)b) recolher o produto arrecadado na .forma da alínea
anterior, a contribuição a que se refere o inciso IV do ar! 22,
assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as
remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo,
aos segurados empregados, trabalhadoi-es amilsos e
contribuintes individuais a seu serviço, até o dia dois do mês
seguinte ao da competência (grifei),

A empresa deveria ter cumprido com a obrigação de repassar a quantia
descontada da remuneração paga a seus segurados empregados. Ou seja, o valor que está sendo
cobrado por meio da presente notificação não pertence à recorrente.. Na verdade, a empresa se
apropriou de uma quantia que não lhe pertencia, já que descontou do salário pago a seus
segurados empregados e não recolheu aos cofres da Previdência.

Dessa forma, a Autoridade Fiscal, ao constatar o não recolhimento das
contribuições que a notificada confessou que arrecadou de seus empregados, já que, conforme
ela própria não nega em seu recurso, declarou GFIP, nas Folhas de Pagamento e nos Livros
Contábeis por ela própria elaborados, lavrou corretamente a presente NFLD, em observância 	 .•
ao disposto no art. 37 da Lei 821.2/91:

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de
pagamento de beneficio reembolsado, a fiscalizeN;(7o lavrará
notificação de débito, com discriminação clara e pi ecisa dos
fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que
se referem, c(mfbrine dispuser o regulamento.

A recorrente protesta, ainda, pela realização de perícia.

Todavia, da análise dos autos, verifica-se que não existem dúvidas a serem
sanadas, já que o Relatório Fiscal está claro e a NFLD muito bem fundamentada, tendo o
agente notificante . juntado provas da ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária

O art.. 18, da Lei do Processo Administrativo Fiscal (Dec.. 70.235/72),
estabelece:



At 18 - A autoridade julgadora de primeira instância
determinará, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realização de diligências ou perícias, quando entendê-las
necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou
impraticáveis, observado o disposto no ai! 28, ia fine.

Portanto, os julgadores monocráticos, ao entenderem ser prescindível a
produção de novas provas, indeferiram, com muita propriedade, o pedido de diligência,

Assim, indefere-se o pedido de diligência, por considerá-la prescindível e
meramente protelatória„

Nesse sentido e

CONSIDERANDO tudo o mais que dos autos consta;

Voto no sentido de CONHECER do recurso, e DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL, para acatar a preliminar de decadência e excluir do lançamento os valores
correspondentes ao período de 10/1998 a 11/2001, inclusive.

É como voto.

Sala das sessões, em 8 de junho de 2010..

0 Q-

BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS, Relatora
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